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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 35/CORREG, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.011509/2019-19. 
Art. 2º - Designar MARIA CELESTE MOURA COSTA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 00445858, para 
conduzir os trabalhos, apresentando, ao final, relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e 
materialidade de infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, 
conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 38/CORREG, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13,  com fundamento no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU 14/2018, 
resolve: 
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos, a Comissão de Sindicância 
Investigativa nº 08620.002934/2020-42, instaurado pela Portaria nº 182/CORREG, de 09 de julho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 131, de 13 de julho de 2020, tendo como última recondução, a Portaria nº 367/CORREG, de 
20 de novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 224, de 26 de novembro de 2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 40/CORREG, DE 26 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.003277/2018-36, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar ROBERTO MESQUITA DE CARVALHO, Técnico em Manutenção e Vídeo, matrícula SIAPE n° 
0436447; CECÍLIA REIGADA PIVA, Indigenista Especializado, SIAPE nº 1816076; e, PATRÍCIA FERNANDES 
MOREIRA DA COSTA ORFÃO, Administrador, matrícula SIAPE n° 2555729; para, sob a presidência da primeira, 
constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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PORTARIA Nº 47/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.001206/2020-13, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar ENIO DOS SANTOS CRUZ, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1816581; LUIZA ZELESCO 
BARRETTO, Indigenista Especializado, SIAPE nº 1679908; e, RICARDO ROSSELINI MENDONÇA PRADO, 
Administrador, SIAPE 1476245; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 49/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.009544/2019-60. 
Art. 2º Designar RICARDO ROSSELINI MENDONÇA PRADO, Administrador, SIAPE 1476245, para conduzir os 
trabalhos, apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de 
infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 50/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.002892/2019-14. 
Art. 2º - Designar JULIO MARIANO LUIZ, Monitor Bilingue, matrícula SIAPE n° 0445305, para conduzir os trabalhos, 
apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de infração 
disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 51/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.008075/2018-8l. 
Art. 2º Designar RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 172429, para conduzir 
os trabalhos, apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de 
infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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PORTARIA Nº 52/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.013777/2018-86. 
Art. 2º Designar MARIANA MIYKE DE FAVERI, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1851722, para conduzir 
os trabalhos, apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de 
infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 53/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.013762/2018-18. 
Art. 2º Designar MARIANA MIYKE DE FAVERI, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1851722, para conduzir 
os trabalhos, apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de 
infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 54/CORREG, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.011060/2019-81, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1821968; LUIZA 
ZELESCO BARRETTO, Indigenista Especializado, SIAPE nº 1679908; e, FERNANDO MACENA DE LIMA, Indigenista 
Especializado, matrícula SIAPE n° 1922188; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 61/CORREG, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº   08620.003892/2020-67. 
Art. 2º Designar CREUZA DA CRUZ DE ARAÚJO, Professor de 1° Grau, matrícula SIAPE nº 0445095, e SILVAN 
CORREIA DE MELO – Assistente Administrativo – 0445123 para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos, 
apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de infração 
disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 4 
 

  Brasília, 03 de fevereiro de 2021.                                                                 Boletim de Serviço da Funai – Número 23 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 62/CORREG, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº 08620.002925/2020-51. 
Art. 2º - Designar RIBAMAR MARINHO LIMA, Vigilante, matrícula SIAPE nº 0445923, para conduzir os trabalhos, 
apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e materialidade de infração 
disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 66/CORREG, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.002817/2020-89, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar NATAN PIRES BARROS, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1818433; MIKARLA 
CRISTINA FERREIRA DE BARROS – Agente em Indigenismo, SIAPE nº 1818956; e, FERNANDO MACENA DE LIMA 
– Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1922188; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

PORTARIA Nº 68/CORREG, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.003170/2020-11, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar LUDE SIMIOLI JUNIOR, Engenheiro Agronomo, matrícula SIAPE n° 0444428; REBECCA DAYANNA 
AMARILHA ALBINO – Agente em Indigenismo Especializado, SIAPE nº 1639366; e, CAROLINA DELGADO DE 
CARVALHO – Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1925476; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

EDITAL Nº Nº 3/2021/CODEP/CGGP/DAGES-FUNAI 
Processo nº 08749.000044/2021-31 

A Coordenação Regional de Roraima, por meio da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas, no uso de 
suas atribuições, seleciona 07 (sete) servidores para o preenchimento de cargos  em comissão e funções gratificadas a serem 
exercidas na CR Roraima. 

  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Poderão participar do processo seletivo: 

a) servidores ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Funai, em 
exercício em Boa Vista/RR, a serem movimentados nos termos do art. 4º, § 2º, da 
Portaria nº 412/PRES, de 04 de abril de 2019; e 
b) quaisquer servidores do Poder Executivo Federal, em exercício em Boa Vista/RR, 
ocupantes de cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
integrantes do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (PGPE), e passíveis de 
percepção de Função Comissionada Técnica (FCT), nos termos do art. 58 da Medida 
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e do Decreto nº 4.941, de 29 de 
dezembro de 2003, a serem movimentados por meio de requisição, com fundamento 
no art. 93, inciso II, da Lei n° 8.112, de 1990, e no art. 29 da Lei nº 12.269, de 21 de 
junho de 2010, e nos termos do Decreto n° 9.144, de 22 de agosto de 2017, e 
da Portaria nº 357, de 2 de setembro de 2019 da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 

1.2. A seleção consistirá de 4 (quatro) etapas: inscrições, análise curricular, entrevista 
individual e apresentação do resultado final, conforme critérios definidos neste edital. 
1.3. Durante toda a realização da seleção serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os 
princípios estabelecidos no art.37, “caput”, da Constituição Federal. 
1.4. A carga horária semanal exigida corresponde a 40 horas semanais, podendo haver 
convocação no interesse da administração. 
1.5. O servidores selecionados serão designados para ocuparem os cargos de Chefe da 
Divisão Técnica (DAS 101.2), Chefe do Serviço de Planejamento e Orçamento (FCPE 101.1), Chefe do 
Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania (FCPE 101.1), Chefe do Núcleo de Gestão de 
Pessoal (FG-3), Chefe do Núcleo de Transporte (FG-3), Chefe do Núcleo de Compras, contratos e 
Licitações (FG-3) e Chefe do Núcleo de Almoxarifado (FG-3). 

Cargo/Função Código Valor Unitário Quantidade 

Chefe de Divisão  DAS 101.2 R$ 3.440,75 1 

Chefe de Serviço FCPE 101.1 R$ 1.620,89 2 

Chefe de Núcleo FG-3 R$ 318,07 4 

1.6. Sobre o valor da Função incidirão os descontos fiscais e previdenciários estabelecidos em 
lei. 
1.7. O(A) servidor(a) requisitado(a) fará jus à Gratificação de Apoio à Execução da Política 
Indigenista (GAPIN), sendo-lhe facultado(a) optar por receber a Gratificação de Desempenho de 
Atividade Indigenista (GDAIN), atendidos os requisitos legais.  
1.8. A GDAIN não será paga cumulativamente com quaisquer outras gratificações de 
desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base de 
cálculo, nos termos do art. 110 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009. 
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1.9. O processo seletivo será conduzido pela Coordenação Regional de Roraima. 
2. COMPETÊNCIAS DA UNIDADE 
2.1. Conforme Regimento Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, compete às  Coordenação Regionais. 

Art. 202. Às Coordenações Regionais – CR compete: 
I -  supervisionar técnica e administrativamente as coordenações técnicas locais, exceto 
aquelas que estejam sob subordinação das Frentes de Proteção Etnoambiental, e de 
outros mecanismos de gestão localizados em suas áreas de jurisdição, e representar 
política e socialmente o Presidente da FUNAI na região; 
II -  coordenar e monitorar a implementação de ações relacionadas à administração 
orçamentária, financeira, patrimonial e de pessoas, realizadas pelas Frentes de Proteção 
Etnoambiental; 
III -  coordenar, implementar e monitorar as ações de proteção territorial e promoção dos 
direitos socioculturais dos povos indígenas; 
IV -  implementar ações de promoção ao desenvolvimento sustentável dos povos 
indígenas e de etnodesenvolvimento econômico; 
V -  implementar ações de promoção e proteção social; 
VI -  preservar e promover a cultura indígena; 
VII -  apoiar a implementação de políticas para a proteção territorial dos povos indígenas 
isolados e de recente contato; 
VIII -  apoiar o monitoramento territorial nas terras indígenas; 
IX -  apoiar as ações de regularização fundiária de terras indígenas sob a sua jurisdição, 
em todas as etapas do processo; 
X -  implementar ações de preservação do meio ambiente; 
XI -  implementar ações de administração de pessoal, material, patrimônio, finanças, 
contabilidade e serviços gerais. 
XII -  monitorar e apoiar as políticas de educação e saúde para os povos indígenas. XIII - 
elaborar os planos de trabalho regional; e XIV - promover o funcionamento do Comitê 
Regional em sua área de atuação. 

3. ATRIBUIÇÕES DO SERVIDOR 
3.1. O servidores selecionados desempenharão as seguintes atribuições: 

a) Chefe da Divisão Técnica (DIT): autorização de pagamentos, na qualidade de 
Gestor Financeiro; acompanhar e gerir as demandas orçamentárias, financeiras, 
patrimoniais e de gestão de pessoas, executadas pelos Chefes de Serviço da Unidade; 
Coordenar e gerir a execução dos Planos Anuais de Trabalho tanto de Gestão Ambiental 
e Territorial como de Direitos Sociais e Cidadania, no âmbito da Coordenação Regional. 
b) Chefe do Serviço de Planejamento e Orçamento (SEPLAN): Planejar, executar 
e controlar as atividades relativas à administração, quais sejam: orçamentária, 
financeira, patrimonial e contábil dos recursos descentralizados; elaborar plano de 
aplicação da renda do patrimônio indígena; analisar as prestações de contas de 
convênios e de instrumentos congêneres; execução da prestação de contas anual; realizar 
pagamentos inerentes a contratos geridos pela Coordenação Regional. 
c) Chefe do Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania (SEDISC): 
planejar e executar as ações relacionadas à promoção de direitos sociais, quais sejam: 
emissão de documentação básica nas terras indígenas, promoção de iniciativas livres nas 
comunidades indígenas para a discussão e construção de direitos básicos, como saúde, 
educação, transporte, entre outros. 
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d) Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoal (NUPES): atividades de gestão de 
pessoas relacionadas a controle de lotação, movimentação, frequência, férias, 
afastamentos, elaboração de portarias e procedimentos relativos a vida funcional dos 
servidores. Encaminhamento à Perícia Oficial em Saúde em casos previstos em lei; 
realizar os procedimentos relacionados às avaliações individuais dos servidores lotados 
na Coordenações Regionais, nas Coordenações Técnicas Locais e nas Coordenações de 
Frente de Proteção Etnoambiental. 
e) Chefe do Núcleo de Transporte (NUTRANS): gerenciar a utilização da frota de 
veículos e equipamentos da Coordenação Regional e Coordenações Técnicas Locais, 
subordinadas no tocante à manutenção, abastecimento e regularidade documental; 
receber e programar o atendimento das solicitações de transportes e organizar as escalas 
de viagens dos motoristas; subsidiar o processo de desfazimento de veículos inservíveis 
ou antieconômicos da Coordenação Regional; manter atualizadas as informações 
necessárias para elaboração do Plano Anual de Aquisição de Veículos - PAAV; 
acompanhar a execução dos contratos de prestação de serviços referentes às atividades 
de transporte. 
f) Chefe do Núcleo de Compras, Contratos e Licitações (NUCLI): apoiar a 
elaboração do planejamento anual de aquisições da CR; apoiar a execução das 
atividades relativas à instrução e à formalização dos processos de licitação; elaborar 
minutas de contratos, termos aditivos e instrumentos congêneres, visando à formalização 
e à instrução dos processos; prestar apoio à comissão permanente de licitação, ao 
pregoeiro e às demais comissões designadas para realização de licitações. 
g) Chefe do Núcleo de Almoxarifado (NUAL): práticas em gerenciar, receber, 
conferir, controlar, armazenar, escriturar entradas e saídas e distribuir materiais; 
gerenciar empresas contratadas, efetuar pesquisa de mercado, elaborar mapa de preços; 
experiências em geral de administração.  

4. PERFIL PROFISSIONAL 
4.1. Requisitos mínimos: 
4.1.1. Ser servidor(a) do Poder Executivo Federal, em exercício Boa Vista/RR, ocupante de 
cargo efetivo regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
4.1.2. Ter concluído o estágio probatório; e 
4.2. Perfil técnico desejável para a Chefia da DIT (experiência/conhecimento em): 
4.2.1. Pacote Office (preferencialmente a versão 365), com ênfase em Excel; 
4.2.2. Ferramentas eletrônicas de Administração Pública Federal (SIAFI, COMPRASNET, 
SIAPENET, SEI, SIGEPE, etc.) 
4.2.3. Redação oficial. 
4.2.4. Rotinas FINANCEIRAS da administração pública. 
4.3. Perfil técnico desejável para as demais chefias(experiência/conhecimento em): 
4.3.1. Pacote Office (preferencialmente a versão 365), com ênfase em Excel; 
4.3.2. Ferramentas eletrônicas de Administração Pública Federal (SEI, SIGEPE, etc.) 
4.3.3. Redação oficial. 
4.3.4. Habilidades desejáveis: 
4.3.5. Facilidade de trabalho em equipe; 
4.3.6. Boa comunicação;  
4.3.7. Boa organização;  
4.3.8. Proatividade e capacidade em elaborar textos e documentos; 
4.3.9. Bom relacionamento interpessoal; 
4.3.10. Capacidade de análise e síntese; e 
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4.3.11. Controle de prazos. 
5. INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente pelo e-mail nupes.crroraima@funai.gov.br, 
no período de 08/02//2021 a 19/02/2021, com o assunto EDITAL Nº 3/2021 - SELEÇÃO FUNAI, 
juntamente com o envio do currículo, formulário de Informações Complementares, conforme anexo II, o 
Ofício de Liberação Prévia de Servidor(a), conforme Anexo III, respectivos certificados e comprovantes 
de cursos e experiências requeridas, além da informação para qual vaga deseja concorrer. 
5.2. O currículo deverá ser enviado conforme modelo disponível no portal Banco de 
Talentos, em formato pdf, com as informações que demonstrem o atendimento ao disposto no item 4. 
5.3. Somente serão aceitas inscrições realizadas dentro do prazo, contendo a documentação 
respectiva. 
5.4. As inscrições que não corresponderem aos Requisitos Mínimos exigidos neste Edital 
serão desconsideradas e o(a) candidato(a) notificado(a). 
5.5. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 
presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 
6. CRITÉRIOS SELETIVOS 
6.1. A etapa de análise curricular, de caráter eliminatório, contemplará a apreciação dos itens 
estabelecidos no Perfil Técnico, conforme item 4.2, e tabela de pontuação no Anexo I deste Edital. 
6.2. Após a etapa de análise curricular, será enviado aos candidatos pré-selecionados, por e-
mail, a convocação para a entrevista individual, a ser realizada preferencialmente por videoconferência 
em data e horário a serem estipulados. 
6.3. A etapa de entrevista individual, de caráter classificatório, contemplará a verificação do 
Perfil Técnico e análise do perfil comportamental estabelecidos nos itens 4.2 e 4.3 deste Edital, por meio 
de questionário avaliativo. 
6.4. Os candidatos submetidos ao processo seletivo previsto neste Edital não farão jus a 
diárias, ajuda de custo ou quaisquer outros auxílios. 
6.5. Com a conclusão de todas as etapas, o resultado final do processo seletivo será divulgado 
no Portal da Fundação Nacional do Índio, em http://www.funai.gov.br/index.php/servidores. 
7. CRONOGRAMA 

Etapa Data  Local 

Inscrições 08/02//2021 a 19/02/2021 nupes.crroraima@funai.gov.br 

Análise Curricular 22/02/2021 a 26/02/2021 Coordenação Regional de Roraima 

Entrevista Individual 02/03/2021 a 05/03/2022 A definir em convocação 

Apresentação do Resultado Final 10/03/2021 http://www.funai.gov.br/index.php/servidores. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. O processo seletivo contemplará análise comparativa de potencial profissional entre todos 
os candidatos; 
8.2. A apresentação do Anexo III deste edital é obrigatória para servidores efetivos da 
Fundação Nacional do Índio, sendo dispensada para os demais servidores, cuja movimentação ocorrerá 
por meio de requisição. 
8.3. A Coordenação Regional de Roraima solicitará à Coordenação-Geral de Gestão de 
Pessoal, em processo específico, a movimentação do(a) servidor(a) selecionado(a) e a posterior 
designação na Função a que fará jus. 
8.4. Caso o(a) servidor(a) selecionado(a) não tenha condições de ser movimentado, será 
desclassificado para convocação do próximo colocado; 
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8.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de análise de desempenho do(a) 
candidato(a) no processo seletivo, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
8.6. Os candidatos classificados além do número de vagas previsto poderão, conforme 
interesse da área, serem convocados ou não. 
8.7. Respeitada a natureza da função, por razões de interesse público, poderá haver a 
readequação das condições definidas inicialmente neste Edital, conforme dispuser a legislação 
estabelecida. 
8.8. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pelo Gabinete da Presidência. 
8.9. O Processo Seletivo possui validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis em igual período 
uma única vez conforme interesse da área. 
8.10. Para qualquer informação adicional, entrar em contato com a Coordenação Regional de 
Roraima, por meio do e-mail nupes.crroraima@funai.gov.br. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
ANEXO I  

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Itens Critérios Técnicos Pontuação Experiência Pontuação Conhecimento 
Pontuação 
Máxima 

4.2.1 
Pacote Office (preferencialmente a 
versão 365), com ênfase em Excel; 

3 a 12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

Acima de 24 meses – 3 pontos 

Curso 8 a 40h – 1 ponto 

Curso acima de 40h – 3 pontos 
5 pontos 

4.2.2 
Ferramentas eletrônicas de 

Administração Pública Federal 
(SEI, SIGEPE, etc.) 

3 a 12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

Acima de 24 meses – 3 pontos 

Curso 8 a 40h – 1 ponto 

Curso acima de 40h – 3 pontos 
5 pontos 

4.2.3 Redação oficial. 
3 a 12 meses – 1 ponto 

13 a 24 meses – 2 pontos 
Acima de 24 meses – 3 pontos 

Curso 8 a 40h – 1 ponto 

Curso acima de 40h – 3 pontos 
5 pontos 

4.2.4 
Rotinas FINANCEIRAS da 

administração pública. 

3 a 12 meses – 1 ponto 
13 a 24 meses – 2 pontos 

Acima de 24 meses – 3 pontos 

Curso 8 a 40h – 1 ponto 

Curso acima de 40h – 3 pontos 
5 pontos 

 
ANEXO II  

INFORMAÇÕES COMPELEMENTARES 

  

DADOS PESSOAIS 

Nome Completo: ______________________________________________ 

Cargo atual: _______________________________________________ 

Lotação: ____________________________________________________ 

Matrícula: ___________ 

Telefone: (  )___________________ 

E- mail: ____________________________________________________ 

REQUISITOS MÍNIMOS 

(Relatar e anexar evidências conforme item 4.1 do Edital) 
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PERFIL TÉCNICO 

(Relatar e anexar evidências conforme item 4.2 do Edital) 

HABILIDADES 

(Relatar e anexar evidências conforme item 4.3 do Edital) 

EXPERIÊNCIAS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Descrição Pontuação Experiência Pontuação Conhecimento 

Pacote Office (preferencialmente a versão 365), 
com ênfase em Excel; 

Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

Sim (   ) - ____ horas de curso 

Não se aplica (   ) 

Ferramentas eletrônicas de Administração 
Pública Federal como SEI, SIGEPE, etc; 

Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

Sim (   ) - ____ horas de curso 

Não se aplica (   ) 

Redação oficial 
Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

Sim (   ) - ____ horas de curso 

Não se aplica (   ) 

Rotinas FINANCEIRAS da administração 
pública. 

Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

Sim (   ) - ____ meses 

Não se aplica (   ) 

 
ANEXO III  

OFÍCIO DE LIBERAÇÃO PRÉVIA DE SERVIDOR(A) 

  

Informo que não há qualquer óbice quanto à requisição/movimentação interna do(a) servidor(a) 
_____________________________________________________, Matrícula SIAPE _____________________, podendo ser 
providenciado o ato formal de sua requisição* ou movimentação interna, caso venha a ser selecionado(a) no âmbito do 
processo seletivo regido pelo Edital nº ____/______ promovido pelo(a) ___________________________________ da 
Fundação Nacional do Índio. 

  

______________________________________________ 
Local e data.  
  
______________________________________________ 
Assinatura e Carimbo (ou descrição do cargo comissão)** 
 
______________________________________________ 
Órgão cedente (descrever por extenso) 
  
  
 
* Fundamento legal do pedido de requisição: art. 93, inciso II, da Lei n° 8.112, de 1990, e art. 29 da Lei nº 12.269, de 2010. 
** Esta autorização poderá ser emitida pelo: Chefe de Gabinete ou equivalente da unidade organizacional onde o servidor(a) 
esteja lotado(a) no órgão de origem; Ocupante de cargo em comissão DAS 101.5 ou superior (ou equivalentes) ao qual o(a) 
servidor(a) seja subordinado(a); Secretário-Executivo do órgão ou autoridade correlata; Dirigente de Gestão de Pessoas. No 
âmbito da FUNAI, deverá ser assinada pela chefia imediata, sendo considerando para tal ato os ocupantes dos cargos que 
compõem a estrutura organizacional da Funai, até o nível de Coordenação-Geral (DAS/FCPE 101.4), quando for o caso. 
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COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 2/2021/CR-XAVANTE/FUNAI, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 
Designação de Gestores, Fiscais Técnicos e Fiscais 
Administrativos para acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 350/2020. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1°. Designar os servidores LEONOR ANTONIO DE FREITAS, matrícula n° 0444270, CPF n° 021.672.218-78 e 
GUSTAVO GOMES SANCHES NUNES DOS SANTOS, matrícula n° 1925684, CPF n° 368.361.748-90, como 
GESTORES DO CONTRATO, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do CONTRATO Nº 
350/2020, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE - MT/FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, CNPJ nº 00.059.311/0009-83, e a empresa MICHELE CAROLINA RODRIGUES DE CASTRO SILVA ME, CNPJ 
nº 15.091.433/0001-77. 
Parágrafo único. Ao Gestor do Contrato compete o acompanhamento e a avaliação da execução do objeto na sede da 
Coordenação Regional Xavante, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório e anexos. 
Art. 2°. Designar os servidores abaixo listados como FISCAIS TÉCNICOS, para o acompanhamento da execução do 
Contrato nos aspectos técnicos nas unidades desconcentradas do órgão: 

I. AFONSO FÉLIX TSUWAPTE, matrícula n° 7447716, CPF n° 523.153.391-20 e ROSIMEIRE OTAVIANO DA 
SILVA, matrícula n° 2718605, CPF n° 028.013.831-80, como titular e substituto, na Coordenação Técnica Local em 
Barra do Garças/MT; 

II. ISAAC MIE AJAWE, matrícula n° 3495365, CPF n° 479.434.241-15 e ADRIANO TSERERAWAWAU, matrícula 
n° 0446043, CPF n° 329.389.421-68, como titular e substituto, nas Coordenações Técnicas Locais em 
Campinápolis/MT; 

III. PEDRO HENRIQUE MARAFELLI DA COSTA, matrícula n° 1120830, CPF n° 135.875.897-20 e INDIANA 
PETSIREI'Õ DUMHIWE, matrícula n° 2248493, CPF n° 024.756.431-10, como titular e substitua, na Coordenação 
Técnica Local em Nova Xavantina/MT; e 

IV. THIAGO DE CASTRO PATAH, matrícula n° 3145725, CPF n° 287.949.138-03 e MARCOS TSERENHIMIRU, 
matrícula n° 0446228, CPF n° 274.799.861-49, como titular e substituto, na Coordenação Técnica Local em 
Primavera do Leste/MT. 

Parágrafo único. É competência dos Fiscais Técnicos verificar a conformidade e a qualidade dos serviços prestados em suas 
respectivas unidades e elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao Gestor do Contrato para o ateste.  
Art. 3º. Designar o servidor MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n ° 3012820, CPF n° 088.225.674-20, e 
a servidora  JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS 
ADMINISTRATIVOS, titular e substituta, para acompanharem a execução dos aspectos administrativos do Contrato. 
Art. 4°. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 
publicado no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, bem como na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento do Contrato. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 
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